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D.O. de 15/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.326 ,de 10 de dezembro de 1 959 • 

Autoriza o Poder Executivo a de 
sapropriar uma área de 1 720 hectares~ ~ituadã 
no Distrito de Paz de "Porto ESl1eridiao , muni 
cipio de Cáçeres, abrindo para esse fim ,o cri 
dito necessario. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. 
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'Estado, 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a des~ , 
propriar a area de 1 720 hectares, onde se encontra localizada 
a séde do Dis1jrito de Paz de "Porto Eaperidião", no município 
de Cáceres. 

Parágrafo único - O Govêrno do Estado, mediante entea 
d1mento amigável ou processamento judicial, fará aquisição da 
área mencionada do seu atual proprietário. 

Artigo 22 - Para fazer face as despesas na execução 
da presente lei, fica aberto na Secretaria do Interior, Justiça 
e Finanças, o crédito especial de Cr$ 1 500 000,00 ( Hum milhão 
e quinhentos mil cruzeiros), que ser4 coberto pelo excesso 
arrecadação que os indices técnicos autorizam prever. 
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Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revosadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, 'em Vuiabá,lO de dezembro de 1 959 
1382 da Independência e 712 da República. 
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